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Indicação Nº 394/2026

EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE 
OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, A 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS VISANDO À IMPLANTAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ROTATÓRIAS DE ACESSO À AVENIDA ORLANDO 
PISSINATTI, À ESTRADA SANTA MARIA II, NO RETORNO EXISTENTE NO 
LOCAL E NO TÚNEL SOB A RODOVIA GOVERNADOR DOUTOR ADHEMAR 
PEREIRA DE BARROS (SP-340), NO BAIRRO JARDIM MURAYAMA III – REGIÃO 
NORTE.

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES,

Na data de 28 de maio de 2026, este Vereador esteve pessoalmente no local da demanda 
e, por meio do trabalho de fiscalização, constatou a ausência de iluminação pública nas 
rotatórias de acesso à Avenida Orlando Pissinatti, à Estrada Santa Maria II, no retorno 
existente nas proximidades e também no túnel localizado sob a Rodovia Governador 
Doutor Adhemar Pereira de Barros (SP-340).

Trata-se de um importante ponto de circulação viária do município, utilizado diariamente 
por moradores, trabalhadores, estudantes, motociclistas, ciclistas e demais usuários que 
transitam pela região. Além de interligar bairros e importantes vias de acesso, o local constitui 
uma das principais entradas da cidade, registrando intenso fluxo de veículos ao longo de todo o 
dia.

Durante o período noturno, entretanto, as rotatórias e o túnel permanecem totalmente sem 
iluminação, situação que reduz significativamente a visibilidade dos condutores e dificulta a 
identificação de veículos, pedestres, ciclistas e demais usuários da via. Tal condição aumenta os 
riscos de acidentes de trânsito, especialmente em razão da existência de acessos, conversões, 
retornos e cruzamentos existentes no local.

A falta de iluminação também contribui para a sensação de insegurança da população, 
uma vez que o trecho apresenta grande movimentação e é amplamente utilizado por pessoas que 
se deslocam para o trabalho, estudo e demais atividades cotidianas. A implantação de iluminação 
pública adequada poderá proporcionar mais segurança viária, melhorar as condições de tráfego, 
ampliar a visibilidade noturna e contribuir para a prevenção da criminalidade.

Cabe destacar que a valorização e a adequada iluminação das entradas da cidade também 
representam importante medida de acolhimento, mobilidade urbana e segurança pública, 
proporcionando melhores condições de deslocamento para moradores e visitantes que utilizam 
diariamente o referido acesso.
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Portanto, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a 
presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira 
e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando a realização de estudos técnicos 
visando à implantação de iluminação pública, com a instalação de postes, braços e 
luminárias, nas rotatórias de acesso à Avenida Orlando Pissinatti, à Estrada Santa Maria 
II, no retorno existente no local e no túnel sob a Rodovia Governador Doutor Adhemar 
Pereira de Barros (SP-340), visando proporcionar maior segurança aos motoristas, 
pedestres e demais usuários da via, melhorar a visibilidade noturna, reduzir riscos de 
acidentes e contribuir para a prevenção da criminalidade, no Bairro Jardim Murayama 
III - Região Norte.

Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 03 de junho de 2026.

ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
VEREADOR
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=00KE5SP2SMZ25JG4, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 00KE-5SP2-SMZ2-5JG4
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